CONSELHO FEDERAL  DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA E DO ACRE  - CRA/RO/AC


RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RO Nº 002, DE 22 DE JULHO DE 2001.

                                                                        DISPÕE SOBRE      NORMAS    E 

                                                                                PROCEDIMENTOS           SOBRE

                                                                                    REGISTRO      DE   ATESTADOS

                                                                                       E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 4.769, de 09.09.65, e seu regulamento aprovado pelo Decreto nº 61934, de 22/12/67, e conforme aprovado na Reunião Plenária deste CRA/RO, do dia 21.07.2001. 

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que dispõe “é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão atendidas as qualificações profissionais que a Lei estabelecer”.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, em seu art. 30, que dispõe sobre a documentação relativa a qualificação técnica em seu inciso I, registro ou inscrição na entidade profissional.
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Normativa CFA nº 148 de 26.11.93, alterada pela Resolução Normativa CFA nº 179, de 25.04.96.
CONSIDERANDO ainda a imprescindível necessidade de organizar e normatizar o funcionamento da fiscalização no âmbito interno do CRA/RO.

RESOLVE:
Art. 1º - Definir prazos para entrega dos documentos de que trata RN CFA nº 148, de

              26.11.93. 

Como segue:

	DOCUMENTOS
	PRAZOS

	a)Certidões
	Até 05 (cinco) dias úteis

	b) Registro de Atestado de Capacidade Técnica
	03 (três) dias úteis

	c) Alvará – Registro de Empresa
	05 (cinco) dias úteis

	d) Renovação de Alvará
	05 (cinco) dias úteis

	e) Carteira – Registro Pessoa Física
	03 (três) dias úteis

	f) Visto em Certidões expedidas por outros CRA`s 
	Até 24:00 horas


Art. 2º - O Atestado que dará respaldo a Certidão a ser fornecida por este CRA/RO, 

               constante da letra “a” do artigo anterior, dentre outros dados, deverá conter:

a) Identificação da contratante, tais como: Razão Social, CNPJ, endereço, assinatura do   responsável com carimbo de identificação, firma reconhecida em cartório e papel timbrado da Entidade Contratante;

b) Data da assinatura do Contrato e número do Contrato se for o caso;

c) Objeto do Contrato;

d) Vigência do Contrato;

e) Efetivo do pessoal empregado no serviço executado; 

f) Visto do Administrador Responsável Técnico da Contratada, contendo número do Registro Profissional, em toda a documentação apresentada.

§ 1º -  A Certidão expedida terá a validade de 6 (seis) meses, conforme estabelece o RN CFA nº  179, de 25.04.96.

 § 2º - Os Contratos apresentados como prova ao Registro de Atestado deverão conter firmas reconhecidas e serem visados e assinados pelo Adm. Responsável Técnico.

§ 3º As empresas obrigadas a registrar-se no CRA/RO, só terão seus Atestados expedidos, aceitos pelo Conselho de Administração, se estiver em dia com suas obrigações.

§ 4º Com o Atestado, deverá ser apresentado o comprovante de quitação do serviço contratado. 

Art. 3º - O registro de Responsabilidade Técnica é restrito aos profissionais com situação regular perante o CRA/RO, mediante a comprovação de vinculo profissional, através da apresentação do Contrato de Prestação de Serviços.

§ Único - Só será permitido o registro de até 03 (três) empresas por Responsável Técnico.

Art. 4º – A substituição do Responsável Técnico deverá ser comunicada ao CRA/RO, pelo mesmo ou pela Pessoa Jurídica, que terá o prazo Maximo de 30 (trinta) dias, com indicação de um novo Responsável Técnico.

§ Único -  O descumprimento deste artigo sujeitará a Pessoa Jurídica ao pagamento e multa pelo Exercício Ilegal da Atividade.

Art. 5º - Qualquer desmembramento de Atestado poderá ser, efetuado mediante a emissão de nova RCA acompanhado de nova certidão, cobrando-se o valor determinado em Resolução Normativa especifica.

Art. 6º - As Certidões emitidas por outros CRA`s deverão ser convalidadas pelo CRA/RO através de visto próprio.

Art. 7º - Esta Resolução Normativa entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrario, especialmente as Resoluções Normativas CRA/RO nº 001, de 16/10/1997 e 001 de 08/07/1998.

Adm. Antonio Plácido de Oliveira

Conselheiro – Presidente

Reg. nº 162/RD

Rua Tenreiro Aranha, 2978 – Olaria – Fone/Fax (69) 221-5099

Porto Velho/RO CEP: 78902-050 -  E-mail: cra-ro-ac@admnet.org.br

